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TERMO PARA CONCESSÃO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA (PIBIC/PIBIC-AF/PIBITI) – BOLSAS DA UFMS, CNPQ E FUNDECT
Título do Plano de Trabalho: _____________________________________________________.

Data de Início: 01/09/2025              
Data de Término: 31/08/2026             

1. Requisitos do bolsista a ser indicado pelo coordenador (orientador) da proposta aprovada:

a) estar regularmente matriculado em curso de graduação da UFMS, sem previsão de conclusão durante a vigência da bolsa;
b) residir e possuir domicílio no Estado de Mato Grosso do Sul, no caso de bolsistas da Fundect; 
c) possuir cadastro completo e atualizado no SIGFUNDECT, no caso de bolsistas da Fundect;
d) no caso do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica nas Ações Afirmativas (PIBIC-AF), ter concluído integralmente o ensino médio em instituição pública e se enquadrar em pelo menos uma das categorias previstas na legislação vigente: critérios socioeconômicos (baixa renda), étnico-raciais (pretos, pardos, indígenas, quilombolas) ou pessoa com deficiência (PcD), nos termos da Lei nº 12.711/2012.;

e) possuir currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes do CNPq;
f) não acumular a bolsa objeto deste Edital com qualquer outra bolsa ou remuneração da UFMS ou de outras instituições nacionais ou estrangeiras, inclusive estágio remunerado, durante sua vigência, excetuadas aquelas concedidas pela UFMS ou pelo MEC com finalidade assistencial, de manutenção ou permanência;
g) não possuir vínculo empregatício no momento da implementação da bolsa, nem durante sua vigência

h) não estar cumprindo sanção disciplinar;
i) não possuir vínculo familiar de qualquer espécie com o orientador;
j) não ter sido excluído anteriormente de alguma bolsa de projetos institucionais da UFMS por desempenho insatisfatório;
k) apresentar perfil e desempenho compatíveis com as atividades previstas no Plano de Trabalho; e

l) não possuir pendências junto à PROPP.

2. Deveres do estudante (bolsista):
a) dedicar vinte horas semanais ao desenvolvimento do Plano de Trabalho da proposta aprovada no Programa de Iniciação Científica e Tecnológica;
b) manter contato frequente com o orientador, assegurando o adequado desenvolvimento das atividades;
c) apresentar bom desempenho acadêmico durante toda a vigência da bolsa;
d) não receber, durante a vigência da bolsa, qualquer outra bolsa ou remuneração da UFMS ou de outras instituições, nacionais ou estrangeiras, inclusive estágio remunerado, excetuadas aquelas concedidas pela UFMS ou pelo MEC com finalidades assistenciais, de manutenção ou permanência;

e) apresentar os resultados do projeto em forma de resumo e comunicação oral ou pôster durante o Integra UFMS 2026, conforme normas do evento;
f) mencionar a condição de bolsista do CNPq, da Fundect ou da UFMS em todas as publicações e trabalhos decorrentes das atividades desenvolvidas; 
g) apresentar relatório final de atividades, conforme normas do Programa e prazos definidos pela PROPP; 
h) responder às avaliações sobre o Programa de Iniciação Científica e Tecnológica, quando encaminhadas pelo CNPq, Fundect ou UFMS; e
i) restituir ao CNPq, à Fundect ou à UFMS, em valores atualizados, as bolsas recebidas indevidamente, caso não sejam cumpridos os requisitos e compromissos estabelecidos neste termo, na Resolução Normativa nº 017/2006 – CNPq (e suas alterações) e na Resolução nº 288-COPP/UFMS.
3. Requisitos do coordenador (orientador) da proposta:

a) residir e possuir domicílio no Estado de Mato Grosso do Sul, no caso de orientador de bolsista da Fundect;

b) possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes (CNPq);

c) possuir cadastro completo e atualizado no SIGFUNDECT, no caso de orientador de bolsista da Fundect;

d) não possuir relação de parentesco consanguíneo ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, com estudantes candidatos às bolsas; e
e) não possuir pendências administrativas e/ou financeiras com a Fundect, com o Estado de MS ou com o SIAFEM-MS, no momento da formalização do Termo de Outorga e durante a execução do projeto, no caso de orientador de bolsista da Fundect.
4. Deveres do coordenador (orientador) da proposta:
a) selecionar e indicar o estudante (bolsista), observando perfil e desempenho acadêmico compatíveis com o Plano de Trabalho;

b) propiciar ao estudante os recursos necessários ao desenvolvimento das atividades e manter contato frequente com o orientando;

c) evitar conflitos de interesse e zelar pelo cumprimento dos princípios éticos e das normas estabelecidas pelos Conselhos competentes, quando aplicável;

d) acompanhar e orientar o estudante na apresentação dos resultados da pesquisa no Integra UFMS 2026, sendo obrigatória sua participação, caso haja resultados a serem apresentados;

e) incluir o nome do bolsista nas publicações e trabalhos apresentados em congressos, seminários ou eventos científicos, sempre que houver participação efetiva do estudante;

f) comunicar formalmente à PROPP, por e-mail, a substituição de bolsistas, mudança de orientação ou necessidade de cancelamento da Iniciação Científica ou Tecnológica; e
g) validar a frequência mensal do bolsista e encaminhar, via SIGProj, o relatório final após a conclusão das atividades previstas no Plano de Trabalho.
5. Vedações ao bolsista

É vedado ao bolsista exercer atividades de Iniciação Científica e Tecnológica em mais de um projeto, no mesmo edital e período, no âmbito da UFMS
6. Substituição do bolsista

Em caso de abandono do curso de graduação, trancamento de matrícula, exclusão por diplomação ou conclusão do curso, o bolsista deverá solicitar ao orientador e à DIPEQ/PROPP a substituição ou o cancelamento da bolsa.

7. Substituição do orientador

Em caso de impedimento, o orientador inicial poderá solicitar substituição por novo orientador participante, mediante justificativa fundamentada, acompanhada de termo de concessão de bolsa assinado pelo novo orientador e pelo bolsista.
8. Sanções ao orientador
O não cumprimento, pelo orientador, dos deveres estabelecidos neste termo, na Resolução Normativa nº 017/2006 do CNPq (e suas alterações) e na Resolução nº 288-COPP/UFMS, de 26 de janeiro de 2021, poderá implicar sua exclusão do Programa.
Campo Grande-MS, ____ de _______ de______.

[Nome do bolsista]

[Assinatura do bolsista]

[Nome do orientador]

[Assinatura do orientador]

SECRETARIA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária 
Fone: (67) 3345-7193 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS
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